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1. OBJETIVO 

Descrever como é a roƟna do Processamento de Informação Assistencial (faturamento), 
quanto à organização dos procedimentos de internações hospitalares e a inserção das informações 
nos sistemas do DATASUS. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

A produção hospitalar inicia-se com o recebimento dos prontuários, que devem constar no 
sistema de movimentação de prontuários como enviados ao processamento, conforme o 
POP.STCOR.002. Caso não estejam, deve-se entrar em contato com o remetente para a devolução 
do prontuário ou inclusão no sistema. 

Todo prontuário recebido deve ser separado por clínica (parto normal, centro de parto normal, 
parto cesáreo, parto cesáreo com laqueadura, clínica médica obstétrica, clínica médica, cirurgia 
obstétrica, cirurgia pediátrica, clínica pediátrica, cirurgias eleƟvas)  

Posteriormente, verifica-se a organização dos formulários, que devem seguir a sequência 
estabelecida e, depois, revisado com olhar de conta hospitalar: conferência de assinaturas em 
formulários, evoluções, diárias, exames realizados durante a internação e observa-se se há 
necessidade de emissão de outra AIH, conforme manual técnico operacional do sistema SIH. Nesse 
momento, também são anexadas aos prontuários as notas fiscais das Órteses, Próteses e 
Medicamentos (OPM) que foram enviadas pela Unidade de Abastecimento para o STCOR via SEI. 
Também deve ser realizada a codificação dos procedimentos faturáveis da conta, conforme a tabela 
do SIGTAP, e são conferidos detalhes técnicos como: compaƟbilidade do procedimento principal e 
Código Internacional de Doenças (CID), permanência mínima, permanência a maior, idade, 
habilitação, compaƟbilidade de procedimentos secundários e exames. 

Caso seja idenƟficada alguma pendência no prontuário como o preenchimento de mais um 
laudo de autorização de internação hospitalar (AIH) ou a falta de formulários, o prontuário deverá 
ser devolvido para o pré-processamento da informação, que é um serviço ligado ao STCOR. 

A movimentação do prontuário com pendências deve ser realizada no Sistema de Gestão da 
Documentação Clínica, marcando o campo de pendência e indicando o que está faltando, 
conforme o POP.STCOR.002. A movimentação de prontuários que foram solicitados por outro setor 
também deve ser realizada no mesmo aplicaƟvo. 

O preenchimento do Espelho da AIH deve ser realizado com a finalidade de auxiliar no 
momento da digitação no SISAIH, minimizando erros e glosas, e é realizado no porƞólio de sistemas 
disponível na intranet do HUAB. A liberação do acesso a este aplicaƟvo deve ser solicitada pelo 
chefe imediato ao Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital. 

Durante o preenchimento do espelho, deve-se atribuir um número de AIH a cada internação, 
e eles estão disponíveis na pasta comparƟlhada V:\STCOR-FATURAMENTO\TODOS\CONTROLE DE 
AIH. Esses números são disponibilizados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

O espelho deve ser impresso e grampeado ao prontuário, e este deve ser encaminhado para 
a digitação no SISAIH (consultar POP.STCOR.004). Posteriormente, os prontuários devem ser 
guardados no armário até o final da digitação da apresentação atual. 
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Após a conclusão da digitação da apresentação, confere-se a quanƟdade de AIHs da planilha 
de controle com as que foram digitadas no SISAIH para que nenhuma informação seja perdida. 

No SISAIH, emitem-se alguns relatórios para conferir a quanƟdade de procedimentos digitados 
no aplicaƟvo e os que foram preenchidos na planilha (Relatórios-> Operacionais-> Paciente) e 
preenche-se o número do procedimento principal (031001003-9 / 031001005-5 / 041102003-4 / 
041102004-2 / 041501001-2 / 041502003-4). 

Depois, realiza-se o envio dos prontuários para o SAME (Arquivo), pelo sistema, conforme 
descrito no POP.STCOR.002, a parƟr do relatório de pacientes gerado no SISAIH em Relatórios → 
Operacionais → Paciente. Deve-se sempre conferir o número do prontuário, a data de internação 
e o nome do paciente. Caso seja encontrada alguma divergência, deve-se realizar a correção no 
SISAIH antes da emissão do arquivo que será enviado para o gestor. 

Após isso, realiza-se a verificação de glosas no SIHD2 de acordo com POP.STCOR.003 no HUAB 
e fazem-se as correções necessárias para evitar rejeições de AIH. 

Os arquivos gerados no SISAIH são enviados para o Gestor municipal por e-mail, os detalhes 
desse envio foram descritos no POP.STCOR.004. 

Quando o gestor finalizar o envio para a base nacional deve informar ao HUAB os valores que 
foram aprovados na apresentação e as glosas, se houver. Essas informações devem ser impressas 
e arquivadas em pasta.  
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